
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3862/2026  .  

CONCEDE “COMENDA PROFESSORA SÔNIA COELHO”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “PROFESSORA SÔNIA COELHO”, nos termos da Re-
solução Nº 430/2023 a:

ALIPIO CUNHA MORAES 

ALZIRA SANTOS MOURA 

ANA GRAÇA ROCHA ALVES 

ARNALDO FERNANDES PASCHOAL 

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS 

DEOLINDA MARIA SILVA MACHADO 

EDMA MERÇON DE LIMA 

ELIZABETH MIRANDA TRÉGGIA 

GISLENE SILVÉRIO PRATES 

JUSSARA FREITAS NEGRI 

MARIA EMÍLIA GUIMARÃES 

MARIA LINA ZANON 

MARÍLIA PINHEIRO DE OLIVEIRA 

MARNILCIA REIS FERREIRA BASTOS 

RITA DE CÁSSIA FARIAS MELLO AZEVEDO 

RITA MARIA OLIVEIRA 

VANDA MARIA MERÇON DE OLIVEIRA 

VANETE DE MELLO FERREIRA 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de janeiro de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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